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Câmara Municipal de Campo Grande
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Avenida Ricardo Brandão, 1600.
CNPJ: 03.514.106/0001-00 / Telefone: (67) 3316-1600

Projeto De Lei Complementar Executivo nº 1030/2026
MENSAGEM Nº 10, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.
PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  N.  04,  DE  26  DE
F E V E R E I R O  D E  2 0 2 6  Q U E  " D I S P Õ E  S O B R E  A
CONTINUIDADE DA ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO
DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN)  INCIDENTE SOBRE A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE
PESSOAS, POR ÔNIBUS, NESTE MUNICÍPIO."

PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR n.  04,  DE 26  DE FEVEREIRO DE 2026.  Dispõe  sobre  a
continuidade da isenção do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) incidente sobre a
prestação de serviços de Transporte Coletivo de pessoas, por ônibus, neste município. Faço saber
que a Câmara aprova e eu, ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, sanciono a seguinte Lei Complementar: Art. 1º
Fica mantida a continuidade da isenção do pagamento do Imposto sobre Serviço de Qualquer
Natureza  (ISSQN)  incidente  sobre  a  prestação  de  serviços  de  transporte  coletivo  urbano  de
passageiros, por ônibus, neste município. Parágrafo único. A isenção de que trata o caput deste
artigo será integralmente repassada ao preço da tarifa, com o objetivo de manter a modicidade da
tarifa,  devendo ser comprovada pela planilha de estruturação tarifária autorizada pela Agência
Municipal de Regulação dos Serviços Públicos de Campo Grande. Art. 2º Esta Lei Complementar
entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2026
até  31  de  dezembro  de  2026.  CAMPO GRANDE-MS,  26  DE FEVEREIRO DE 2026.  ADRIANE
BARBOSA NOGUEIRA LOPES Prefeita de Campo Grande

Poder Executivo Municipal
Prefeito - .

Justificativa

.

Campo Grande/MS, 26 de Fevereiro de 2026.

Poder Executivo Municipal
Prefeito - .


